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ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  62

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A5.FB.73.BB.9C.49.F2.CB.65.00.57.62.53.D8.8D.1B.A4.23.E1.EA

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL

Contador 02786575591
JORGE ANTONIO 

ROCHA MOREIRA:
02786575591

910828837541230298
2

08/05/2024 a 
08/05/2025

Não

Procurador 02786575591
JORGE ANTONIO 

ROCHA MOREIRA:
02786575591

910828837541230298
2

08/05/2024 a 
08/05/2025

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

A5.FB.73.BB.9C.49.F2.CB.
65.00.57.62.53.D8.8D.1B.A4.23.E1.EA-

8
em

 

às

 

26/04/2025 18:06:18

25.C1.1A.AD.DC.31.2E.C0 
2C.81.65.A9.0B.4A.50.25

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.


